CONDOMÍNIO RESERVA PAIQUERÊ

CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, fica estabelecida, para o "CONDOMÍNIO RESERVA PAIQUERÊ", a presente CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO, nos termos da Lei n° 4591 de 16 de dezembro de 1964, regulamentada pelo Decreto n° 55.815 de 8 de março de 1965, à qual deverão observar e aderir todos os proprietários, promitentes adquirentes, ou aqueles que, a qualquer título, venham a ser investidos na posse das unidades imobiliárias que constituem o referido CONDOMÍNIO, de acordo com as seguintes normas:
1    -      DO OBJETO
1.1. - A presente Convenção tem por objeto a regulamentação do uso do CONDOMÍNIO RESERVA PAIQUERÊ, composto por 17 (dezessete) casas residenciais, portaria, garagem para trator e implementos do condomínio, casas residenciais principais e secundárias, garagem para autos e barcos, casas para caseiro, salão de jogos/festas e uma capela, localizado na Estrada Municipal PRC 327, bairro das Sete Pontes, município de Piracaia, Estado de São Paulo.
2   -      DA PROPRIEDADE DE USO COMUM
2.1. - Além do terreno sobre o qual está construída a RESERVA PAIQUERÊ, e demais áreas que compõem o Condomínio, são consideradas partes de propriedade comum de todos os Condôminos, aquelas discriminadas no art. 3° da Lei n° 4591/64 e, como tais, insusceptíveis de divisão, locação, cessão, permuta ou alienação, e muito especialmente as seguintes: portaria, guarita, casa de zelador, garagem para trator e implementos do condomínio, sistema viário, jardins e passeios e tudo o mais que por sua natureza ou destino venha a se constituir em coisas de uso e utilidades de uso comum a todos os condôminos do empreendimento.
3   -      DA PROPRIEDADE DE USO EXCLUSIVO
3.1. - As coisas de propriedade exclusiva de cada condômino, definidas em legislação especial que rege a matéria (Lei N° 4591/64 e NBR-12721), são suas unidades autônomas especiais e as frações ideais de terreno a que se acham vinculadas ditas acessões, compostas na sua individualidade orgânica, pelas respectivas dependências, instalações internas, dispositivos, aparelhos e outros equipamentos, tubulações e demais elementos de construção que delas fazem parte integrante, até o ponto de sua ligação com o conjunto de redes e sistemas que integram as partes comuns ou de meação com as unidades autônomas vizinhas.
3.2. - De acordo com a NBR-12721 da ABNT e segundo a sistemática instituída pela Lei N° 4591/64, as frações ideais de terreno correspondentes às unidades autônomas do CONDOMÍNIO RESERVA PAIQUERÊ, são as seguintes, isoladamente consideradas:
a) Unidade Autônoma Especial n° 1: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, privativa descoberta de 17.340,42m2, área comum coberta de 9,579m2, área comum desço de 2.290,506m2, totalizando área comum de 2.300,091 m2, e área total de 21.640,50j6m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 6,0114%.
b) Unidade Autônoma Especial n° 2: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 16.181,34m2, área comum coberta de 9,114m2, área comum descoberta de 2.179,400m2, totalizando área comum de 2.188,507m2, e área total de 20.369,854m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,6584%.
c) Unidade Autônoma Especial n° 3: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 14.073,91 m2, área comum coberta de 8,270m2, área comum descoberta de 1.977,386m2, totalizando área comum de 1.985,637m2, e área total de 18.059,566m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,0167%.
d) Unidade Autônoma Especial n° 4: possui a área ^privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 12.394,18m2, área comum coberta de 7,596m2, área comum descoberta de 1.816,371m2, totalizando área comum de 1.823,980m2, e área total de 16.218,147m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e dema's coisas de uso do condomínio de 4,5052%.
e) Unidade Autônoma Especial n° 5: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 17.201,20m2, área comum coberta de 9,523m2, área comum descoberta de 2.277,161 m2, totalizando área comum de 2.286,687m2, e área total de 21.487,884m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,9690%.
f) Unidade Autônoma Especial n° 6: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 19.800,54m2, área comum coberta de 10,565m2, área comum descoberta de 2.526,327m2, totalizando área comum de 2.536,894m2, e área total de 24.337,432m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 6,7606%.
g) Unidade Autônoma Especial n° 7: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 17.826,75m2, área comum coberta de 9,774m2, área comum descoberta de 2.337,124m2, totalizando área comum de 2.346,889m2, e área total de 22.173,648m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 6,1595%.
h) Unidade Autônoma Especial n° 8: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 19.556,66m2, área comum coberta de 10,468m2, área comum descoberta de 2.502,949m2, totalizando área comum de 2.513,399m2, e área total de 24.070,077m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 6,6863%.
i) Unidade Autônoma Especial n° 9: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 17.600,31 m2, área comum coberta de 9,683m2, área comum descoberta de 2.315,418m2, totalizando área comum de 2.325,088m2, e área total de 21.925,411m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 6,0906%.
j) Unidade Autônoma Especial n° 10: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, privativa descoberta de 16.073,64m2, área comum coberta de 9,071m2, área comum descol de 2.169,075m2, totalizando área comum de 2.178,145m2, e área total de 20.251,78J6m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,6257%.

l) Unidade Autônoma Especial n° 11: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 15.463,79m2, área comum coberta de 8,827m2, área comum descoberta de 2.110,616m2, totalizando área comum de 2.119,445m2, e área total de 19.583,233m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,4399%.
m) Unidade Autônoma Especial n° 12: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 15.224,18m2, área comum coberta de 8,731 m2, área comum descoberta de 2.087,648m2, totalizando área comum de 2.096,373m2, e área total de 19.320,559m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,3670%.

n) Unidade Autônoma Especial n° 13: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 16.113,48m2, área comum coberta de 9,088m2, área comum descoberta de 2.172,894m2, totalizando área comum de 2.181,997m2, e área total de 20.295,462m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,6378%.

o) Unidade Autônoma Especial n° 14: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 16.508,26m2, área comum coberta de 9,245m2, área comum descoberta de 2.210,736m2, totalizando área comum de 2.219,975m2, e área total de 20.728,241 m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 5,7580%.

p) Unidade Autônoma Especial n° 15: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 17.622,64m2, área comum coberta de 9,692m2, área comum descoberta de 2.317,559m2, totalizando área comum de 2.327,245m2, e área total de 21.949,891 m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 6,0974%.

q) Unidade Autônoma Especial n° 16: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 13.693,88m2, área comum coberta de 8,118m2, área comum descoberta de 1.940,956m2, totalizando área comum de 1.949,084m2, e área total de 17.642,954m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 4,9010%.

r) Unidade Autônoma Especial n° 17: possui a área privativa coberta de 2.000,00m2, área privativa descoberta de 25.534,66m2, área comum coberta de 13,066m2, área comum descoberta de 3.124,624m2, totalizando área comum de 3.137,724m2, e área total de 30.672,350m2, cabendo-lhe a fração ideal no solo e demais coisas de uso do condomínio de 8,3155%.

3.3. O terreno sobre o qual se assenta o condomínio faz divisa, em diversos pontos, com área de propriedade da SABESP, contígua à represa existente. A Incorporadora solicitou junto à SABESP, um contrato de comodato para utilização, manutenção e preservação de toda área que confina com o terreno do condomínio.  Uma vez obtido o comodato pelo condomínio, fica assegurado às Unidades Autônomas Especiais, cuja área de terreno de utilização privativa confinar com terreno da SABESP, a utilização privativa das áreas da SABESP contíguas a essas unidades, ficando o condômino proprietário automaticamente sub-rogado no comodato existente, devendo se utilizar da referida área, dentro dos expressos termos estabelecidos no contrato de comodato, cujo teor fará parte integrante do regulamento interno do condomínio.

         3.4. O condômino que vier a possuir duas ou mais unidades autônomas contíguas, poderá requerer a sua unificação, nos termos do disposto no Parágrafo 4° do art. 9 da Lei 4591/64, ficando vedado, no entanto, qualquer desmembramento posterior dos terrenos em áreas privativas diversas das originalmente registradas para cada uma das unidades autônomas.
DO REGULAMENTO INTERNO, DA DESTINAÇÃO, DO USO E FRUIÇÃO
 4.1. - Os condôminos em Assembléia Geral, aprovarão Regulamento Interno do
Condomínio, a fim de reger eventuais omissões do presente instrumento, desde que não contrarie regras ou princípios dispostos na presente Convenção e legislação aplicável.
4.2.- O Condomínio terá destinação exclusivamente residencial, não podendo, sob qualquer pretexto, lhe ser dada outra destinação.
4.3.- Todas as obras que forem executadas pelo Condomínio nas áreas comuns, deverão ser precedidas de orçamentos, os quais deverão ser expressamente aprovados pelo Síndico e pelo administrador.
4.4. - Os Proprietários das unidades autônomas serão sempre considerados solidariamente responsáveis por eventuais infrações aos dispositivos desta Convenção e do futuro Regulamento Interno, cometidas por seus prepostos, visitantes ou ocupantes, a qualquer título, de sua propriedade exclusiva e comunheira deste Condomínio.
5   -     DA APLICAÇÃO DESTA CONVENÇÃO
 5.1. - A presente Convenção obriga e aplica-se a todos os co-proprietários do Condomínio, promitentes compradores ou cessionários das unidades autônomas, ainda que não expressamente previsto nos respectivos títulos, assim como a todas as pessoas que, a qualquer título, nele se estabeleçam, inclusive administradores, empregados e prepostos, aqui todos genericamente designados Condôminos, os quais se obrigam a observá-la e cumpri-la fielmente, por si, seus herdeiros e sucessores, conforme o disposto abaixo.

6   -     DOS DIREITOS DOS CONDÓMINOS
6.1. - Os Condôminos têm direito a:
                                               (a) usar, gozar e dispor de sua unidade como lhe aprouver, desde que respeitado o disposto nesta Convenção de Condomínio e no Regulamento Interno, de tal forma a não prejudicar igual direito dos demais Proprietários;
                                                  (b) utilizar-se das áreas comuns, conforme sua destinação específica, sobre elas exercendo todos os direitos que lhes conferem a lei, a presente Convenção e o
       Regulamento Interno do Condomínio; 

                                              (c)    vender, alugar ou gravar sua unidade, independente da ardência dos demais proprietários;
    (d) quando lhe for aplicada alguma multa provocar, unilateralmente, a convocação da Assembléia Geral, através de notificação dirigida ao Síndico, que ficará obrigado a convocá-la em 8 (oito) dias, para que esta, em grau de recurso, e com efeito suspensivo, aprecie 0£ • impugnações às multas aplicadas pelo mesmo;
   (e)       convocar   a   Assembléia   Geral,    pela   forma    prescrita   nesta Convenção, e a ela comparecer ou se fazer representar por procurador bastante, podendo discutir, propor, aprovar, impugnar, votar e ser votado, desde que esteja quite com suas contribuições condominiais;
(f) examinar livros e arquivos, contas e balancetes, extratos bancários e documentos outros, podendo ainda, a qualquer tempo, solicitar informações ao Síndico, acerca de toda e qualquer questão atinente à Administração do Condomínio;
(g) fazer consignar no Livro de Atas das Assembléias ou no livro de Reclamações do Condomínio, eventuais críticas, sugestões, desacordos ou protestos contra decisões e atos que reputem prejudiciais à sua boa administração, solicitando ao Síndico, se for o caso, a adoção de medidas corretivas adequadas.
7   -     DOS DEVERES DOS CONDÔMINOS 
7.1. - Os Condôminos, por si, por seus inquilinos ou outra pessoa que em seu nome ocupe ou utilize as unidades autônomas, terão o dever de:
(a) cumprir, fazer cumprir e fiscalizar a observância de todas as disposições contidas nesta Convenção e no Regulamento Interno do Condomínio;
(b) responder, a todo tempo, pelo pagamento de multas que, por força da inobservância do instituído no item precedente, forem aplicadas pelo Síndico, fazendo-as recolher aos cofres do Condomínio, juntamente com as contribuições mensais, respeitado o estabelecido no item (c) abaixo;
(c) pagar mensalmente as despesas de condomínio, bem como outras estipuladas, deliberadas nas Assembléias gerais;
(d) arcar, na mesma proporção, com os ônus a que estiver ou vier a ficar sujeito o Condomínio;
(e) utilizar sua unidade autônoma para fins residenciais e outros conforme plano urbanístico aprovado pela Associação;
                                      (f) acatar as determinações do síndico e/ou Assembléia, inclusive as decisões e avisos especiais que dela emanarem, para os casos omissos nesta Convenção e Regulamento Interno;
(g) dar conhecimento aos locatários, visitantes, usuários ou empregados da unidade autônoma de todas as condições desta Convenção e do Regulamento Interno, obrigando-se a respeitá-los;
(h)       fornecer ao encarregado (funcionário da administração, segurança ou porteiro) sua identidade/identificação, assim como a de seus familiares, convidados e usuários e ainda, se possível, avisar a chegada de visitantes. Tudo a fim de facilitar o controle na entrada e s permanência destas pessoas no Condomínio;
        
(i)        cuidar para que eventual construção ou reforma em sua unidade
autônoma não traga transtornos para os demais Proprietários e/ou áreas públicas do Condomínio;
(j) observar as regras de sossego e tranqüilidade, em especial a partir das 22:00 horas, evitando atividades e reuniões ruidosas, devendo qualquer aparelho de som ou instrumento musical ser utilizado de modo a não incomodar os demais Proprietários;
(I) cuidar para que seus empregados, visitantes, fornecedores e prestadores de serviços não prejudiquem a tranqüilidade dos demais Proprietários;
(m) preservar as áreas verdes, ruas, calçadas, equipamentos, edificações e instalações comunitárias em geral;
(n) cadastrar junto à Administração do Condomínio, e sob sua responsabilidade, empregados de sua residência ou prestadores de serviços na sua residência;
(o) ao colocarem seus imóveis à venda ou locação, comunicar à Administração do Condomínio, o nome, telefone e número do CRECI da empresa imobiliária ou corretor a que foi dada autorização para intermediar a negociação.
7.2. - Sem prejuízo das restrições genéricas já anunciadas, é terminantemente proibido aos condôminos:
(a) dar às unidades autônomas utilização diversa da preconizada nesta Convenção e no Regulamento Interno do Condomínio, ou usá-las de modo nocivo ou prejudicial ao sossego, à saúde e à segurança dos demais condôminos;
(b) usar, emprestar ou alugar, no todo ou em parte, as unidades autônomas, para fins incompatíveis com a moralidade e o recato dos demais ocupantes do Condomínio, ou permitir que pessoas inidôneas as freqüentem, dando ensejo assim a eventual ação repressiva por parte dos órgãos policiais;

(c) estender ou secar roupas, tapetes, toalhas e outros pertences em dependências de uso comum ou locais que fiquem externamente visíveis;
(d) instalar e operar rádios, transmissores e equipamentos eletrônicos que, por suas características e potência, possam interferir no funcionamento normal de aparelhos similares de outros condôminos ou de seu sossego ou, ainda, instalá-los sem obediência às normas técnicas da ABNT;
(e) utilizar os empregados do Condomínio para execução de serviços particulares dentro do horário de trabalhos destes no mesmo, com exclusão da retirada de lixo reciclável;
(f) queimar fogos de artifício, de qualquer natureza, quer nas janelas, quer nos recintos de propriedade comum ou privada, bem como manter guardados, sejam em que dependência for, explosivos ou substâncias inflamáveis, em quantidades tais que pôs
fazer periclitar a segurança dos condôminos;

(g) permitir o ingresso, em qualquer dependência do Condomínio, de vendedores ambulantes, agentes de propaganda, corretores de planos de capitalização, notadamente "carnês", bem como de pessoas que se dediquem a angariar donativos, exceto quando a chamado dos próprios ocupantes das unidades autônomas e desde que comprovada essa circunstância.
7.3. - Os Condôminos em atraso com o pagamento das respectivas contribuições, pagarão, "pró rata", juros equivalentes a 1% (um por cento) ao mês mais correção monetária calculada pelo IGPM, e multa de 2% (dois por cento) sobre o montante total, calculados a partir da data do respectivo vencimento, independentemente de interpelação judicial ou extra judicial, até um atraso de 30 (trinta) dias. Findo esse prazo, o Síndico deverá cobrar o débito por via judicial.
7.4. - Além das penas cominadas em lei, o condômino que, transitória ou eventualmente, perturbar o uso das coisas comuns, ou simplesmente vier a infringir qualquer dispositivo da presente Convenção, ou der causa a despesas, pelo Condomínio, ficará sujeito a multa, até o valor de 5 (cinco) vezes a taxa normal mensal de condomínio que couber à sua unidade, sem prejuízo das demais conseqüências civis ou criminais de seu ato.
7.4.1. - Nenhum Condômino ou ocupante será considerado infrator dos termos da presente Convenção, sem que tenha recebido notificação específica do Síndico, para sanar a irregularidade no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação, salvo impossibilidade absoluta de sanar a irregularidade nesse prazo. Nesta hipótese, o Condômino ou o ocupante da unidade deverá, durante esse prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da notificação, demonstrar que iniciou esforços diligentes e eficazes no sentido de sanar a violação. Esse prazo não será aplicável a violações que envolvam obrigações monetárias, pois nesse caso, as penalidades correspondentes aplicar-se-ão de imediato.
7.4.2. Faltas que vierem a criar situações de emergência, ou transtorno, deverão ser sanadas dentro do prazo de 1 (um) dia a contar do recebimento, pelo condômino, da notificação enviada pelo Síndico nesse sentido. Se o condômino não der início ao saneamento da falta nesse período de tempo o Síndico poderá, mas não será obrigado, a sanar a falta, às expensas do condômino faltoso.
7.4.3 Todas as multas e/ou penalidades referidas na presente a serem aplicadas aos infratores, serão definidas e aprovadas pela Assembléia Geral.
8   -      DA REPRESENTAÇÃO E DA ELEIÇÃO
8.1. - O Condomínio será representado por um Síndico, o qual será auxiliado em suas funções por um Subsíndico.
8.2. - O Síndico e o Subsíndico serão eleitos pela Assembléia Geral dos Condôminos, para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. O sindico e o subsíndico não serão obrigatoriamente Condôminos, admitindo-se a contratação de sindico profissional para o cargo.

             8.3.   -   O   Síndico   fará   jus   a   uma   remuneração   mensal pelas funções desempenhadas , a qual será fixada pela Assembléia Geral que o eleger.
9   -     DAS ATRIBUIÇÕES DO SÍNDICO
9.1. - Constituem deveres do Síndico:

(a)  representar o Condomínio, em juízo ou fora dele, bem como perante quaisquer órgãos do Sistema de Administração direta ou indireta do Governo Federal, tais como
autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas federais ou estaduais;
(b) contratar, demitir empregados do Condomínio, e aplicar-lhes penas disciplinares;
(c) zelar, coadjuvado pêlos demais Condôminos, pela fiel observância
dos dispositivos desta Convenção, adotando, para tanto, todas as medidas que se fizerem
necessárias;

(d) supervisionar a administração geral do Condomínio, cumprindo e fazendo cumprir a presente Convenção e o Regulamento Interno, com especial ênfase no que concerne a preservação, a todo tempo, da segurança, solidez, categoria e nível do desenvolvimento do Condomínio, inclusive, dentre as demais funções do cargo, as seguintes:
                                          (1)       organizar o quadro do pessoal encarregado da execução dos
serviços comuns do Condomínio, definindo, através do regimento disciplinar interno, deveres e atribuições específicas, consoante o Orçamento anual aprovado pela Assembléia Geral dos Condôminos;
                                          (2)      elaborar e submeter à aprovação da Assembléia Geral dos
Condôminos, a previsão das despesas condominiais a serem incorridas no exercício entrante, prestando, ao ensejo, contas do exercício anterior, acompanhadas estas de parecer emitido pelo Conselho Consultivo;
                                          (3)       promover   a   cobrança,   inclusive   pela   via   judicial,   se
necessário, das quotas partes ordinárias ou avulsas das despesas do Condomínio, bem como de multas e contribuições em atraso, nos casos de inadimplência;
                                          (4)       fazer  demonstrativos   mensais   das   despesas   efetuadas durante o período e apresentá-las ao Conselho Consultivo, ou a qualquer condômino, com os respectivos comprovantes, sempre que solicitado;

                                          (5)       realizar concorrência ou tomadas de preço, para execução de quaisquer serviços no Condomínio;
                                           (6)      adquirir materiais ou  contratar serviços,  necessários às
tarefas de limpeza, manutenção e conservação do Condomínio, e suas instalações, sujeito ao orçamento; 

                                           (7)      ordenar a realização de quaisquer consertos e reparos que
se tornem imprescindíveis ao Condomínio, ou de necessidade imediata, sujeito ao orçamento;

                                                 (8)       abrir,  movimentar e encerrar contas bancárias,  podendo  emitir e endossar cheques, depositando as importâncias recebidas em pagamento e praticando os demais atos correlatos e acessórios;
                                                 (9)       efetuar o seguro das partes comuns do Condomínio, fazendo
consignar, na respectiva apólice, o valor previsto para a reconstrução dos mesmos, no caso de destruição total ou parcial, resultante de eventuais sinistros;
                                                (10)   ter sob guarda e transmitir ao seu sucessor, conforme relação a ser incluída no texto da Ata da Assembléia Geral que eleger o novo Síndico, os "Livros de Atas das Assembléias Gerais", "Presença de Condôminos", "Pareceres do Conselho Consultivo", "Despesas", "Registro de Ocupantes", "Registro de Empregados", "Registro de Ocorrências", "Sugestões e Reclamações", pareceres dos auditores independentes; documentação contábil dos cinco anos anteriores, além do arquivo de documentos pertencentes ao Condomínio;
                                            (11)     convocar as Assembléias Gerais dos Condôminos e resolver,
segundo o seu melhor critério, os casos de negligência, notificando ou advertindo, verbalmente ou por escrito, o condômino infrator dos dispositivos consubstanciados na legislação vigente, Convenção, ou no Regulamento Interno do Condomínio, com aplicação de multa quando cabível, ficando expressamente pactuado, todavia, que das decisões do Síndico caberá recurso, mediante Assembléia Geral a ser convocada para o fim previsto pelo condômino interessado;
                                            (12)    cumprir as decisões tomadas em Assembléia Geral dos Condôminos, e fazer cumprir com as mesmas;
                                         (13)     comunicar por escrito, a todos os condôminos, as citações que receber, na qualidade de Síndico do Condomínio;
                                         (14)    fazer prevalecer os dispositivos da presente Convenção, perante o Administrador preposto.
                                9.2. - Com exceção da representação do Condomínio, da imposição de multas e da prestação de contas, o Síndico, mediante a aprovação da Assembléia Geral de Condôminos, poderá remunerar, bem como delegar suas atribuições administrativas, ou parte delas, a pessoa física ou jurídica de sua confiança, ficando, porém, sob sua responsabilidade, os atos que por ele forem praticados.
9.3. - Ocorrendo má conduta, negligência ou infração aos termos do Regulamento Interno ou Convenção de Condomínio pelo Síndico, qualquer proprietário terá o direito de convocar uma Assembléia Geral de Condôminos. Neste caso, a Assembléia Geral deverá se reunir e, se for o caso, destituir o Síndico, elegendo um novo.
9.4. - O Subsíndico substitui o Síndico:
(a)       no  seu  afastamento definitivo,  por morte,  desaparecimento ou renúncia, caso em que, até 30 (trinta) dias após haver sido investido nas funções, diligenciará convocação de Assembléia Geral Extraordinária dos Condôminos, com vistas à eleição de novo representante legal do Condomínio, cujo mandato, entretanto, deverá expirar na data pré-fixada para realização da Assembléia Geral Ordinária do Condomínio;
                                 (b)       nos impedimentos ou ausências eventuais do Síndico.
10 -     DO CONSELHO CONSULTIVO
10.1.-Além do Síndico e do Subsíndico, será eleito, pela Assembléia Geral Ordinária, um Conselho Consultivo, constituído de três membros, indicando-se também um suplente, para os eventuais impedimentos dos conselheiros eleitos.
10.2. - São atribuições do Conselho Consultivo:
(a) assessorar o Síndico nos problemas que digam respeito ao Condomínio;
(b) aprovar solicitação do Síndico, para realização de despesas extraordinárias, cuja urgência não permita aguardar a convocação da Assembléia Geral dos Condomínios;
(c) por solicitação do Síndico ou do condômino interessado, intervir em impasse entre eles criado, visando solucioná-lo;
(d) emitir parecer sobre as contas e colaborar na feitura do orçamento, a serem apresentados pelo Síndico, à Assembléia Geral do Condomínio.
(e) fiscalizar as atividades do Síndico e examinar suas contas, relatórios e comprovantes;
(f) comunicar aos Condôminos, por carta registrada ou protocolada, quaisquer irregularidades havidas na gestão do Síndico;
(g) emitir parecer sobre as contas do Síndico, bem como sobre a proposta de orçamento para o exercício subseqüente, informando a Assembléia Geral do Condomínio;
(h)  abrir, encerrar e rubricar o livro caixa;
(i)  assessorar o Síndico na solução dos problemas do Condomínio;
 (j)  opinar nas questões surgidas entre o Síndico e os Condôminos;
                                     (k)       dar parecer sobre matérias relativas às despesas extraordinárias;

11  -     DA ASSEMBLEIA GERAL
11.1.-A Assembléia Geral dos Condôminos, órgão soberano do Condomínio, reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 do mês de junho de cada ano e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade, cabendo ao Sindico ou a quem na ocasião o substitua, indicar a ordem do dia, local, data e horário para sua realização.


                       11.2.-A convocação da Assembléia Geral dos Condôminos far-se-á com
antecedência de 08 (oito) dias da data fixada para sua realização, podendo a comunicação ser
levada a efeito através de telegrama, carta registrada ou simples aviso assinado pelo Síndico aos
proprietários das unidades autônomas, mediante recibo de entrega, com indicação do dia, horário
e local de reunião, bem como especificação da respectiva ordem do dia.
11.3. - A Assembléia Geral do Condomínio será dirigida por um presidente, eleito no início dos trabalhos, o qual escolherá um secretário; não podendo, qualquer dos dois, ser membro do Conselho de Administração.
11.4. - Constituem atribuições da Assembléia Geral do Condomínio:
(a) julgar as contas pertinentes ao exercício já findo, e aprovar o orçamento das despesas do exercício seguinte, com base no parecer do Conselho Consultivo;
(b) eleger ou destituir o síndico, o subsíndico e os membros do Conselho Consultivo, observado o quorum previsto na cláusula 11.8. da presente Convenção;
(c) autorizar, observando o quorum previsto, a alteração da Convenção do Condomínio e do Regulamento Interno do Condomínio;
(d) autorizar a contratação e dispensa de empresa especializada na gestão de assuntos condominiais, fixando o valor da contra prestação a ser paga pela execução desse serviço;
(e) discutir e deliberar sobre os assuntos constantes da Ordem do Dia, além das matérias de interesse geral, desde que para estas não haja necessidade de convocação de Assembléia Geral Extraordinária.
11.5. - As Assembléias Gerais Extraordinárias terão lugar sempre que convocadas por um dos membros do Conselho Consultivo, ou por Condôminos cujos votos sejam representativos de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da totalidade das frações ideais.

11.6. - Nas decisões das Assembléias Gerais do Condomínio, sejam elas Ordinárias ou Extraordinárias, os votos de cada condômino terão peso proporcional à soma das frações ideais das unidades que lhe pertençam.
11.7. - Nas decisões da assembléia que envolvam despesas ordinárias de condomínio, o locatário, nos temos do § 4° do artigo 24 da Lei 4.591, de 1964, poderá votar, caso o condômino locador a ela não compareça.
11.8.- As decisões para as quais não seja exigido quorum específico, ser tomadas com a presença, em primeira convocação, de condôminos que representem pelo menos 2/3 (dois terços) da totalidade das frações ideais, quites com suas contribuições para as despesas comuns do Condomínio e, em segunda convocação, a ser realizada após intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos, pelo voto da maioria simples entre os presentes.
 11.9. - Será necessário um quorum de maioria simples, para aprovação da contratação de auditores independentes para análise e parecer relativos às contas do
Condomínio, sempre que a assembléia julgar oportuna tal providência, em razão de dúvidas ensejadas pela prestação de contas.
11.10. - A não ser que quorum maior seja exigido por lei, ou por esta Convenção, serão necessários 2/3 (dois terços) dos votos do Condomínio, para a deliberação dos seguintes
itens:

(a)       alterações nas normas de construção;
(b)       aprovação do Regulamento Interno do Condomínio, e eventuais alterações;
(c)       alterações da Convenção de Condomínio.
11.11.- Serão necessários 100% (cem por cento) dos votos do Condomínio, para a deliberação dos seguintes itens:
(a)       alterações ou mudanças no destino do Condomínio, de acordo com os termos e condições aqui previstos;
(b)   usar as unidades autônomas especiais de maneira diversa da estabelecida nesta convenção e no Regulamento Interno do Condomínio.
11.12. -As deliberações adotadas pelas Assembléias Gerais do Condomínio obrigam a todos os condôminos, independentemente da sua presença nas sessões em que tenham elas sido aprovadas, mesmo nos casos em que o não comparecimento decorra de sua ausência temporária do respectivo domicílio, ou de qualquer outro motivo que impeça a tempestiva entrega ao destinatário, do aviso referente à convocação da Assembléia Geral do Condomínio.
11.13. -As deliberações das Assembléias Gerais do Condomínio constarão das respectivas atas, lavradas no livro próprio pelo Secretário da Mesa, incumbido de dirigir e coordenar os trabalhos, e assinadas por ele e, nos 08 (oito) dias subseqüentes à data da sua realização, remeter cópias do citado documento a todos os condôminos, por carta registrada ou protocolada.
11.14. - Fica ainda expressamente pactuado que, se decorridos 15 (quinze) dias a contar do pedido de convocação, não se reunir a Assembléia Geral do Condomínio, para o exercício de qualquer um dos poderes que lhe são conferidos pela Lei ou por esta Convenção, incumbirá ao Poder Judiciário decidir a respeito, mediante requerimento de qualquer condômino.
12.-    DAS DESPESAS COMUNS
12.1. - Constituem despesas comuns do Condomínio, sujeitas a rateio entre todas
as unidades autônomas que o compõem, na proporção das respectivas frações ideais, conforme
abaixo discriminado, todos os gastos relativos a impostos, taxas, tributos federais, estaduais ou
municipais, remuneração e encargos sociais dos empregados do Condomínio, honorários da
empresa de administração, água, energia, seguros, limpeza, conserto, manutenção, conservação,
despesas com serviços públicos e quaisquer outras que interessem a todas as partes do
Condomínio.

-6,0114%
- 5,6584%
-5,0167%
- 4,5052%
- 5,9690%
- 6,7606%
-6,1595%
- 6,6863%
- 6,0906%
- 5,6257%
- 5,4399%
- 5,3670%
- 5,63778%
- 5,7580%
- 6,0974%
-4,9010%
-8,3155%
Rateio entre as unidades:
Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma Autônoma
Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade Unidade
Especial n° 1 Especial n° 2 Especial n° 3 Especial n° 4 Especial n° 5 Especial n° 6 Especial n° 7 Especial n° 8 Especial n° 9 Especial n° 10 Especial n° 11 Especial n° 12 Especial n° 13 Especial n° 14 Especial n° 15 Especial n° 16 Especial n° 17
12.1.1. - As despesas com o consumo de água e de energia de cada unidade autônoma especial serão medidas separadamente, se possível, e suportadas pêlos respectivos condôminos, ou rateadas.

12.2. - Os Condôminos concorrerão para as despesas do Condomínio, segundo o Orçamento previamente aprovado em Assembléia Geral do Condomínio, recolhendo as respectivas cotas, antecipadamente, até o dia 10 (dez) de cada mês. O Orçamento não poderá prever lucros para o Condomínio. Caso, no entanto, haja sobras, estas deverão ser retidas e aplicadas para pagar futuras despesas do Condomínio.
12.3. - As despesas extraordinárias,  isto é, as  não previstas  no Orçamento, deverão ser previamente autorizadas pela Assembléia Geral, e deverão ser saldadas pêlos condôminos, no prazo de 10 (dez) dias subseqüentes à comunicação do Síndico, salvo se, em razão do seu vulto, forem desdobradas para pagamento parcelado.

12.4. - A cobrança das prestações a que se refere o parágrafo anterior, pode ser diretamente promovida pelo Síndico, mediante a expedição do correspondente aviso por protocolo, ou através de carta registrada, ou por intermédio da Administradora, que venha a ser contratada pelo Condomínio.

12.5.-O condômino que onerar as despesas comuns do Condomínio, com instalações e serviços de seu uso privativo, irá arcar isoladamente com o gasto excedente daí advindo.

12.6. - Nem o Conselho Consultivo, nem a Administradora do Condomínio, nem o Síndico do Condomínio, estarão autorizados a efetuar qualquer despesa em favor do Condomínio, que não esteja prevista no Orçamento, ou que não esteja autorizada pela Assembléia Geral do Condomínio.
13. -   DO FUNDO DE RESERVA
13.1. - Fica instituído, com a presente Convenção, um Fundo de Reserva para o Condomínio, com vistas a fazer frente a eventuais despesas imprevistas e urgentes, necessárias à manutenção das áreas de uso comum e ao bom funcionamento do Condomínio, ou outras despesas inadiáveis, não previstas no Orçamento.
13.1.1.-O referido Fundo será formado com recursos provenientes de arrecadação do percentual de mais 10% (dez por cento) do valor das contribuições do Condomínio, cobráveis simultaneamente com as mesmas.
13.1.2.-Fica ainda estipulado que o valor total desse Fundo não poderá ultrapassar em mais de 20% (vinte por cento) o montante do Orçamento anual; caso contrário, o excesso eventualmente verificado deverá ser levado à conta do exercício financeiro subseqüente, sempre para a finalidade de fazer frente às despesas de manutenção ordinária do Condomínio.
13.2. - Os recursos provenientes das contribuições de Condomínio, do percentual para o Fundo de Reserva, juros, multa, correções monetárias ou qualquer outra fonte de receita, serão depositados em estabelecimento bancário em nome do Condomínio, podendo ser movimentados amplamente pelo Síndico, observadas as limitações desta Convenção.

14. -   DO SEGURO, DA DEMOLIÇÃO E RECONSTRUÇÃO
14.1. - O Condomínio estará obrigado a obter e manter, no prazo legal e sob as cominações da lei, seguro contra risco de incêndio e outros sinistros, que possam determinar a destruição total ou parcial das edificações comuns do Condomínio, sendo certo que referido seguro deverá ser pelo valor de reposição da edificação do Condomínio. O condomínio deverá, ainda, manter seguro de responsabilidade civil, cujo valor deverá ser recomendado por empresa corretora especializada ou empresa seguradora. O prêmio correspondente será computado nas despesas ordinárias de manutenção da propriedade coletiva, discriminando-se, na respectiva apólice, os valores atribuídos às unidades autônomas e às partes comuns. O Condomínio deverá manter também seguro apropriado, em montantes comercialmente razoáveis, para proteger o
Síndico e os Conselheiros contra qualquer responsabilidade, na qualidade de membros do
Conselho Consultivo, exceto se a referida responsabilidade se originar em decorrência de culpa, grave ou de má conduta intencional do Síndico, ou dos Conselheiros.


14.2. - Cada condômino deverá, por sua livre  iniciativa,  fazer o seguro da
propriedade individual.
     14.3. - Fazem parte integrante e complementar da presente Convenção, como se dela expressamente constassem, os artigos 14 e 18 da Lei N° 4.591/64, cujos dispositivos serão, caso de ocorrência das hipóteses neles citadas, fielmente cumpridas pelos Condôminos.
15. -   DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. - Obrigam-se os Condôminos, por si, seus herdeiros e sucessores, ao fiel e exato cumprimento da presente Convenção de Condomínio e do Regulamento Interno do Condomínio. Por esse motivo, farão inserir, nos contratos que venham a celebrar, tendo por objetivo a definitiva compra e venda, promessa de compra e venda, cessão ou promessa de direitos aquisitivos, ou quaisquer outros atos, por mais especiais que sejam, constituídos e translativos de direitos reais sobre as respectivas unidades autônomas, cláusula expressa, segundo a qual também se obrigam os adquirentes do imóvel ou os titulares do direito de uso (isto nos casos de locação ou comodato), a fielmente observar e cumprir todos os seus preceitos, respondendo os locadores, perante o Condomínio, pelas faltas, infrações e multas oriundas de atos ou omissões imputáveis a seus inquilinos ou ocupantes, a qualquer título.
15.2 É proibido o porte de arma de qualquer espécie nas áreas públicas do Condomínio, com exceção dos funcionários do sistema de segurança. A critério da Administração, as armas encontradas com visitantes, convidados, empregados fixos ou temporários, prestadores de serviços, poderão ser retiradas e depositadas em local seguro a ser determinado pela Administração.
15.3 Ocorrendo embriaguez, atitude violenta, atentado ao pudor, ou qualquer outro ato de conduta que caracterize molestamento ao proprietário de unidade autônoma, residente do Condomínio, seus familiares e empregados, convidados e visitantes, o responsável pela prática do ato será retirado da área do Condomínio pela administração ou pelo encarregado de segurança, o qual, se necessário, estará autorizado a pedir ajuda de força policial.
15.4 O lixo doméstico deverá ser selecionado em: Orgânico - 1° grupo (restos de alimentos), Recicláveis - 2° grupo (papéis, papelão, plásticos, vidros e metais) - 3°grupo (poluentes e químicos, tais como pilhas e baterias). Para tal, cada residência deverá ter dispositivos próprios para que se proceda à seleção, com recolhedores localizados no lado externo da residência, para poder facilitar sua remoção. O lixo deverá ser disposto no limite da área privativa da unidade, para coleta em dias e horários que serão especificados pela administração do Condomínio, que também estabelecerá a tipologia e o padrão de acondicionamento deste.

15.5 É proibida a queima de qualquer resíduo ao ar livre, em qualquer área do Condomínio.

15.6 É permitido aos Condôminos manter animais domésticos dentro de suas propriedades. Os gatos e cachorros deverão portar coleira com identificação de propriedade, e este último deverá ser alojado em local de confinamento que garanta seu bem estar, consoante as normas da Associação Brasileira Protetora dos Animais (ABPA), até a consolidação e fechamento da cerca viva.
                         15.7 Os animais domésticos que ataquem ou molestem os proprietários ou residentes, seus convidados e empregados, funcionários do Condomínio ou visitantes poderão ser recolhidos e removidos para local a ser determinado pela administração, sendo analisada cada ocorrência em especial, inclusive para a aplicação de multa ao dono do animal.
15.8 Os cachorros podem ter acesso às áreas comunitárias do Condomínio quando conduzidos através de coleiras, guias ou focinheiras, por pessoa responsável.
15.9 É proibida a caça, captura e/ou maus tratos a animais silvestres nos limites do Condomínio.
15.10 É proibida a criação de aves e animais, seus produtos e subprodutos para fins comerciais.
15.11 Fica proibido executar ou permitir que se executem serviços de mecânica, funilaria, pintura ou similares, ou mesmo de pequenos consertos de veículos, nas áreas comunitárias do Condomínio, com exceção de pequenos consertos para possibilitar a locomoção do veículo.
15.12   É proibido usar os veículos do Condomínio para fins particulares.
15.13 Será permitida a colocação de uma tela metálica com altura máxima de 1,20m comum a duas unidades autônomas e/ou cerca viva, devendo os proprietários para tal, apresentar acordo assinado entre eles, onde será expresso a forma de rateio do custo e manutenção.
15.14 Quando as copas das árvores invadirem a unidade vizinha fica a critério do proprietário da unidade invadida a poda até o limite de sua propriedade, após autorização da Administração.
16.   DAS NORMAS DE CONDUTA PARA AS ÁREAS PÚBLICAS
16.1     Ruas de acesso
16.1.1 A circulação de veículos pelas ruas da Reserva deve respeitar as regras de trânsito estabelecidas pêlos órgãos municipais e estaduais competentes ou por eles delegados.
16.1.2 É proibido o estacionamento de veículos nas estradas e ruas internas, áreas verdes do Condomínio com exceção das áreas aprovadas pela Administração.
16.1.3. Condições de movimentação: Os veículos de passeio e comerciais deverão trafegar com velocidade de no máximo 30 km/h (trinta) quilômetros por hora.
16.1.4 É proibido danificar as placas de sinalização e direcionamento das vias.
16.1.5 Nas ruas e estradas do Condomínio, será permitido apenas o tráfego de veículos conduzidos por pessoas devidamente habilitadas, portadores de Carteira de Habilitação específica para o tipo de veículo. Menores de idade ou pessoas não habilitadas estão também proibidas de dirigirem buggies, mini-buggies, motonetas, ciclomotores, lambretas, mini veículos motorizados ou similares, etc., sendo a infração à esta norma de responsabilidade a cargo de seus pais ou responsáveis.
16.1.6 É proibido trafegar fora do leito carroçável com exceção dos veículos apropriados de manutenção do Condomínio e seus prepostos e veículos de socorro.
16.1.7 Não será permitido o tráfego de veículos que não estejam em condições normais de conservação, principalmente no tocante ao estado dos freios, pneus, escapamento e carroceria de caminhões, colocando em risco a segurança dos usuários.

 16.1.8 Os pedestres, ciclistas, cavaleiros, têm absoluta prioridade, nos atravessamentos, sobre os veículos que circulam no Condomínio, nos locais indicados pela Administração.  

  16.1.9 No caso de acidente ou avaria de veículos, as partes envolvidas deverão sinalizar o local e comunicar à portaria ou sistema de segurança e em seguida providenciar a imediata remoção do veículo, sendo responsabilidade do proprietário ao qual o veículo estiver a qualquer título relacionado, pagar as despesas de remoção.
16.1.10 A Administração pode disciplinar a entrada de veículos de carga indicando este local,que poderá ser diferente da entrada de veículos de passeio.
16.1.11 É proibido o depósito de lixo e de quaisquer materiais nas ruas, estradas e áreas verdes
do Condomínio, sob pena da administração do Condomínio efetuar a remoção de todo e qualquer material, às custas do proprietário ou residente responsável pela infração, estendendo-se essa responsabilidade aos atos praticados por seus empregados, funcionários, dependentes e convidados ou quaisquer outras pessoas relacionadas ou subordinadas ao proprietário, com
exceção das áreas autorizadas pela Administração. O lixo deverá ser acondicionado nas lixeiras
padronizadas pela Administração.

16.1.12 É vedado aos proprietários, manter, em suas propriedades, animais, substâncias, aparelhos ou instalações que, pela natureza, quantidade ou odor possam representar perigo à segurança dos demais ou trazer-lhes incomodo ou intranqüilidade.
16.1.13 Não será permitido anúncio de revenda ou aluguel de imóveis nas unidades; somente poderão ser fixados anúncios em quadros na portaria principal. Fica a Administração autorizada a retirar qualquer placa de qualquer anúncio nos respectivos imóveis sem ensejar direito a qualquer indenização por parte dos interessados.
16.1.14 Os caminhões poderão estacionar, temporariamente, caso for autorizado pela Administração, através de um pedido justificando o motivo e a duração da descarga, com colocação de placas sinalizantes fornecidas pela mesma.
16.2    Áreas do sistema de lazer
16.2.1 O uso das trilhas e das áreas de lazer do Condomínio é destinado aos pedestres, cavalos, bicicletas e veículos a serviço do Condomínio, bem como a veículos de socorro, conforme regulamentação específica da Administração.
16.2.2 Qualquer evento em áreas comunitárias do Condomínio deverá ser aprovado pela Administração.
16.2.3   É proibido caçar, pescar ou molestar a fauna do Condomínio.
16.2.4   É proibido colher mudas, flores, frutas e frutos.
16.2.5 É proibido o depósito de lixo e quaisquer materiais nas áreas do sistema de lazer, trilhas
e áreas do Condomínio, sob pena da administração efetuar a remoção de todo e qualquer
material às expensas do proprietário ou residente responsável pela infração, estendendo-se essa responsabilidade aos  atos  praticados  por seus  empregados,  funcionários,  dependentes  e convidados ou quaisquer outras pessoas relacionadas ou subordinadas ao proprietário, com
exceção das áreas autorizadas pela Administração.
16.2.6   Não é permitido realizar churrascos ou picnics nas áreas comunitárias do Condomínio.
7.   DAS NORMAS DE CONDUTA DE SEGURANÇA

17.1     Todos aqueles que não forem proprietários ou residentes no Condomínio, estão obrigados identificarem-se na portaria, mediante a apresentação de carteira de identidade ou documento (equivalente, quando receberão um crachá de visitante e serão argüidos sobre o endereço de sua visitação além de ser anotada a placa do veículo e o número do documento de identidade.
17.2 O proprietário que alugar seu imóvel deverá informar à administração do Condomínio o nome do locatário, número de pessoas que irão residir no imóvel e o prazo da locação.
17.3 Cada proprietário de unidade autônoma ou residente no Condomínio, seus cônjuges e filhos, poderão indicar convidados permanentes, em número máximo de 6 (seis) pessoas, cujos nomes deverão ser fornecidos para a portaria do Condomínio a fim de que se permita o livre acesso desses convidados e lhes seja fornecido um crachá de visitante que fique em seu poder no período autorizado.
17.4 Todos os empregados domésticos residentes ou não no Condomínio e eventuais, que trabalhem para os proprietários, Administração, Entidades ou Empresas e que usem a portaria provisoriamente, deverão ser registrados na administração do Condomínio e portar crachá de identificação. A visita de prestadores de serviços em caráter de urgência deverá ser comunicada pelo interessado à portaria, de forma a possibilitar sua identificação obrigatória.
17.5 O proprietário é responsável por qualquer dano físico ou material decorrente de queda de árvores nas glebas vizinhas.
18.-   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1.- Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro, para serem dirimidas quaisquer questões que, direta ou indiretamente, derivem da celebração desta Convenção ou da aplicação dos seus preceitos.
Piracaia, 26 outubro de 2006.
